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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 	DE 	JUNHO DE 1994 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ARTIGO 12.- Ficam estabelecidas, nos 
termos desta Lei, as diretrizes gerais para a elaboração dos 
Orçamentos do Município, relativos ao exercício financeiro de 
1995, compreendendo: 

I - 	e as prioridades da 
Administração Pública Municipal 

II - 	as normas para a elaboràção 
do Orçamento do Município; 

as disposições gerais 
relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

IV 	os dispositivos sobre 
alterações na Legislação Tributária; 

V - 	o incremento da receita 
tributária; 

ARTIGO 22. - No Projeto de Lei 
Orçamentaria, as receitas e despesas serão orçadas segundo os 
preços vigentes em agosto de 1994. 

ARTIGO 32. - Os valores da Lei 
Orçamentaria, para o período compreendido entre os meses de 
agosto a dezembro de 1994, poderão ser atualizados por 
ocasião da publicação da Lei, pelo Poder Executivo, 
utilizando-se os critérios que vierem a ser adotados pelo 
Governo Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Executivo 
atualizará, mensalmente, durante a execução orçamentaria no 
exercício de 1995, os valores da Lei Orçamentaria, com base 
nos critérios que forem adotados no Orçamento da União. 

ARTIGO 42. - Não serão ixadas d pesas 
sem que estejam definidas as fontes de rec 

1 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

ARTIGO 52. - A programação expressa na 
Lei Orçamentaria deverá ser com as prioridades estabeleóidas 
nesta Lei. 

ARTIGO 62. - As Receitas decorrentes de 
cooperação técnica e financeira do Município dom outros 
níveis de Governo serão registradas em categoria de 
programação, 	exclusivamente, 	como 	Transferências 
Intergovernamentais. 

ARTIGO 72. - Na programação de 
investimentos da Administração Municipal, direta e indireta, 
serão observados os seguintes princípios gerais: 

- os investimentos em fase de 
,execução terão preferência sobre os novos investimentos; 

II 	- não poderão ser programados 
novos projetos à conta de anulação de dotação destinada aos 
investimentos, em andamento, que tenham viabilidade técnica, 
econômica e financeira. 

CAPITULO II 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

ARTIGO 82.- A Lei Orçamentaria abrangerá 
o Orçamento Fiscal e da Seguri41e Social referente aos 
Poderes Legislativo e Executivo. 

2 

Odm 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

PARÁGRAFO 'ÚNICO - O Poder Executivo 
encaminhará ao Legislativo, para conhecimento, o Orçamento 
Global da empresa em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha maioria do capital social com direito 
a voto. 

ARTIGO 92.- As despesas do Município, com 
Pessoal e Encargos Sociais, só poderão ter reajustes 
respeitando-Se o crescimento das Receitas Correntes e o 
limite estabelecido no artigo 32. das Disposições 
Transitórias da Lei Orgânica. 

ARTIGO 102.- As despesas com o custeio 
administrativo e operacional terão Como limite máximo, em 
termos reais, os créditos correspondentes à execução do 
orçamento de 1994. 

ARTIGO 112.- É vedada a inclusão na Lei 
Orçamentaria, bem como em suas altera0iies, de quaisquer 
subvenç3es do Município, . para clubes, associaç5es ou 
entidades congêneres, excetuadas as creches, escolas e 
asilos. 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL 

ARTIGO 122.- Na fixação das despesas 
serão observadas as prioridades definidas na forma do anexo I 
desta Lei. 

ARTIGO 132.- Para efeito do disposto na 
Lei Orgânica ficam estipulados os seguintes limites para 
elaboração da proposta orçamentaria do Poder Legislativo: 

I - as despesas com custeio 
administrativo e operacion,l, exclusive com pessoal e 
respectivos cucar 	soci s, obedecerão ao disposto no 
artigo 102. desta 
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Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

as despesas do Município com 
pessoal e encargos sociais obedecerão a política salarial 
aplicada ao Poder Executivo; 

Poder Legislativo terá uma 
dotação global, na proposta orçamentaria para 1995, igual ao 
limite máximo, em termos reais, aos créditos correspondentes 
à execução do orçamento de 1994. 

ARTIGO 142.- A proposta orçamentaria do 
Poder Legislativd deverá ser elaborada na forma e conteúdo 
estabelecidos na presente Lei. 

SEÇÃO III 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

ARTIGO 152.- O Orçamento da Seguridade 
Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações 
de saúde, previdência e assistência social abrangendo, dentre 
outru, os recursos provenientes de receitas próprias dos 
órgãos, fundos e entidades que devem integrar exclusivamente 
o orçamento de que trata esta seção. 

ARTIGO 162.- A proposta orçamentaria da 
Seguridade Social deverá obedecer às prioridades constantes 
do Anexo II desta Lei. 

*ARTIGO 172.- O orçamento da Seguridade 
Social discriminará os recursos do Município e a 
transferência de recursos da União, pela execução 
descentralizada das ações de saúde. 

SEÇÃO IV 

DAS ALTERAÇõES NA LEGISLAÇÃO TRIBU IA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

ARTIGO 182.- O Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal, até 03 (três) meses antes do 
encerramento do presente exercício financeiro, o projeto de 
Lei que instituiu o Novo Código Tributário do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Caso as alterações que 
impliquem em expansão da arrecadação, não sejam aprovadas, as 
despesas correspondentes, se aprovadas na Lei Orçamentaria, 
terão sua realização cancelada, mediante Decreto do Poder 
Executivo, observando os seguintes critérios: 

I - cancelamento linear de até 100% (cem 
por cento) dos recursos relativos a novos projetos; 

II - cancelamento de até 60% (sessenta 
por cento) dos recursos relativos a projetos em andamento, 
cuja execução não tenha ultrapassado 40 % até o exercício 
financeiro de 1994. 

cancelamento, proporcional à 
diminuição das Receitas Tributárias próprias na dotação 
proporcional idêntica utilizada para o Poder Legislativo, 
conforme dispõe o inciso III do artigo 132. da presente Lei. 

CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 

ARTIGO 192. 	O orçamento de 
Investimentos será apresentado para a sociedade de economia 
mista em que o Município detenha a maioria de capital social 
com direito a voto. 

$ 12. - Não se aplicará ao Orçamento 
de que trata este Capítulo o disposto no artigo 35 e no 
Título VI da Lei Federal no. 4320, de 17 de março de 1964. 

$- 22.- O Projeto de Lei Orçamentaria 
será acompanhado de demonstrativo da origem dos recursos 
esperados, bem como da aplicação destes, compatíveis coma 
demonstração a que refere o artigo 12. da Lei Federal no. 

6404, de 15 de dezembro de 1976. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

$ 32. - O demonstrativo a que se 
refere o parágrafo anterior indicará obrigatoriamente: 

os 	investimentos 
correspondentes à aquisição de direitos do Ativo Imobilizado; 

II 	quando for o caso, os 
investimento financiados com operação de crédito 
especificamente vinculado ao projeto. 

ARTIGO 202. - Na programação de 
investimentos serão observadas as prioridades constantes do 
Anexo III desta Lei. 

PARÁGRAFO 'MICO- Não poderão ser 
programados investimentos sem prévia análise da sua 
viabilidade e incompatíveis com as prioridades gerais do 
Município. eynk,vretc„ $QL-GVAL '1'1'52-0551914 .  

ARTIGO 212. - A política de investimentos 
do Município dará prioridade às aç'des que: 

I - consolidem a implantação do novo 
Centro Administrativo Municipal como polo de irradiação do 
crescimento do município e diminuição dos desequilíbrios 
regionais; 

II - impliquem em geração de 
emprego; 

III - promovam o desenvolvimento 
sócio-econômico municipal; 

rY‘k4n,otos acji,va, 11°- o 	g, 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTARIA 

ARTIGO 222. - Na Lei Orçamentaria anual, 
que apresentará conjuntantr1te a programaçao dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade ocial, a discriminação da despesa 
será feita por ategori de programação, indicando no mais 
detalhado niv 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

I - o orçamento a que pertence 

II - a natureza da despesa, 
obedecendo à seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 

* Pessoal e Encargos Sociais 
* Material de Consumo 
* Serviço de Terceiros e Encargos 
* Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 
* Investimentos 
* Invers5es Financeiras 

12.- A classificação a que se refere o 
inciso II corresponde aos grupamentos de natureza da despesa 
a serem discriminados na Lei Orçamentaria, em conformidade 
com a especificação constante no artigo 13 da Lei Federal 
4230/64. 

$ 22.- As despesas e as receitas dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, bem como do 
conjunto dos orçamentos, serão apresentadas de forma 
sintética e agregada, evidenciando o déficit ou superávit 
corrente e total de cada um dos orçamentos. 

ARTIGO 232.- A Lei Orçamentaria incluirá, 
entre outros, os demonstrativos: 

- das receitas do orçamento 
Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como do 
conjunto dos dois orçamentos, que obedecerão ao disposto no 
artigo 22., $ 12. da Lei Federal 4320;64; 

II 	- a natureza da despesa para 
cada órgão; 

III - a natureza da despesa, por 
fonte de recursos, para cada órgão; 

IV 	dos recursos destinados à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino; 

V 	- dos recursos destinados às 
despesas com pessoal e encargos sociais. 

$ 12.- Além do disposto nos artigos 
22 e 23, serão apresentados o resumo geral das despesas dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, bem como do 
conjunto dos dois orçamentos, obedecendo forma serftelhate à 
prevista no Anexo 2 da Lei Federal no. 4320/64 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

$ 22.- Deverá constar na proposta 
orçamentaria, no mais detalhado nível de categoria de 
programa, a discriminação da origem dos recursos. 

ARTIGO 242.- Os créditos suplementares, 
autorizados na Lei Orçamentaria, aberto por Decreto do 
Prefeito, atenderão no que conceber ao exigido para o 
orçamento do Município. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 252.- O Projeto de Lei 
Orçamentaria deverá ser encaminhado à Câmara Municipal até 30 
de setembro de 1994. 

ARTIGO 262.- O Projeto de Lei 
Orçamentaria será encaminhado à sanção até 5 de dezembro de 
1994. 

PARÁGRAFO "MICO - Se o Projeto de Lei 
Orçamentaria não for aprovado até o término da Sessão 
Legislativa, a sua programação poderá ser executada, desde 
que respeitados os seguintes critérios: 

I - para o mês de janeiro de 1995, 
será considerado 80Moitenta por cento) do total de cada 
dotação prevista no Projeto de Lei, apurando-se a seguir um 
doze avos do valor encontrado, que será considerado valor 
básico; 

II - para os meses subseqüentes, 
será utilizado o valor básico, corrigido pela variação de 
preços oficial, acumulada no período. 

ARTIGO 272.- Poder Executivo divulgará, 
por unidade orçamentaria de ada órgão que integra os 
orçamentos de que trata esta 1, os Quadros de Detalhamento 
de Despesa, explicitando ri5  elementos da despesa e 
respectivos desdobramentos. 
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ARTIGO 282.- A dotação consignada à 
Reserva de Contingência do Poder Executivo, no Projeto de Lei 
Orçamentária, não será inferior ao valor equivalente a 3% 
(três por cento) da receita Corrente do Município. 

ARTIGO 292.- A Lei Orçamentaria poderá 
conter dispositivos que agilizam a sua execução. 

ARTIGO 302.- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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5 - Manter e ampliar a frota de viaturas, 
máquinas e equipamentos da Prefeitura. 

6 - Prosseguir com as reformas, amplia 
construç3es de imóveis da Administração Muni *pal. 
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ANEXOI 

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL , PARA O 
EXERCICIO DE 1995, POR PODERES E FUNÇÕES DO GOVERNO. 

'Ç PODER LEGISLATIVO 

1 - Ampliar as atividades da Secretaria Geral, 
da Mesa Diretora e demais áreas técnicas e de apoio 
administrativo. 

2 - Equipar a Câmara Municipal com meios 
materiais e recursos tecnológicos para o exercício de suas 
atividades legislativas e de seu poder de fiscalização sobre 
a Administração Pública Municipal. 

29DER EXECUTIVCIS 

(-2 
I p- ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

1 - Continuar com as aç5es que visam adequar 
quantitativa e qualitativamente os recursos humanos às 
estruturas organizacionais. 

2 - Executar o Plano Diretor de Informática 
(P.D.I.) nas áreas não atendidas em 1994, visando a 
administração cada vez mais eficiente e capaz de melhor 
atender aos cidadãos. 

3 - Implantar um novo sistema de controle de 
material e patrimônio buscando a padronização e redução dos 
custos de aquisição e manutenção. 

4 - Desenvolver o Plano de Cargos. Carreiras e 
Remuneração dos órgãos do Poder Executivo, não analisados 
durante o exercício de 1994, inclusive o Regime Jurídico 
Único. 



9 - Viabilizar a remessa ao Poder 
Legislativo, Aos  projetos de Lei prevista no artigo 33 de 
LO 
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7 - Atualizar a Planta de Valores e o cadastro 
de contribuintes do município. 

8 - Aperfeiçoar e ampliar o sistema de 
subsídios para o planejamento urbano. 

Desenvolver indicadores conjunturais de 
atividades econômicas do município, a fim de possibilitar 
definições de políticas 

Dar continuidade à política de 
racionalização, austeridade e rígido controle dos gastos 
públicos. 

11 - Adequar os gastos públicos ao limite da 
capacidade de arrecadação do Município. 

12 - Promover ações visando o ordenamento 
equilibrado do território municipal. 

13 - Prosseguir com a política de pessoal 
objetivando capacitar, valorizar e dignificar o servidor 
público, assegurando-lhe a aplicação das conquistas 
preconizadas na Lei O Orgânica Municipal e na Constituição 
Federal. 

14 - Assegurar a ampla divulgação dos atos do 
governo nos meios de comunicação de massa, visando informar 
adequadamente à população do Município. 

15 - Implantar a sede de 2(duas) 
Administrações Regionais. 

16 - Reaparelhar a Guarda Municipal, de forma 
a atender a todo o município. 

17 - Reestruturar a política de Governo 
Itinerante, de forma a alcançar melhor desempenho. 

18 - Constituição da Escola Municipal de 
Serviços Públicos. 
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EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1 - Continuar a expansão da capacidade de 
atendimento do sistema educacional, através de construção, 
reforma e/ou ampliação de unidades de ensino próprias, 
respeitando a capacidade máxima de alunos em sala de aula, 
estabelecida na Lei. 

2 - Dar continuidade à aplicação dos recursos 
destinados à Educação, em programas de aperfeiçoamento 
contínuo para professores, visando ao seu melhor desempenho, 
objetivando reduzir as taxas de evasão e repetência. 

3 - Assegurar alimentação aos alunos, de 
acordo com padres universais de nutrição, com adequado 
controle de custos, todos os dias e em todas as escolas da 
Rede Municipal. 

4 	Continuar com a valorização dos 
profissionais de ensino através do reconhecimento do seu 
papel social, com garantia da formação fundamental e 
continua, como fator primordial para o seu desenvolvimento 
profissional. 

5 - Dar continuidade ao desenvolvimento das 
propostas pedagógicas que garantam um ensino fundamental de 
qualidade, dotando todas as unidades de material didático-
pedagógico especifico a cada segmento de ensino. 

6 - Dar prosseguimento ao projeto de bolsas de 
estudo para escola técnica de 22.grau, de forma a facilitar o 
acesso dos alunos cabofrienses a cursos não existentes no 
Município. 

13 à 

7 - Fomentar o desenvolvimento de circuitos 
culturais que possibilitem à pop4ação de baixa renda acesso 
às diversas formas de manifestaçO5es artísticas. 

8 - Incentivar a participação de grupos de 
arte popular na realização de espetáculos em espaços 
públicos. 

9 - Promover implantação de bibliotecas 
públicas municipais, com uma política dinâmica de aquisição 
de livros, periódicos e materiais audiovisuais. 

10 - Promover e protege o Patrimônio 
Histórico e Cultural do Município. 
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3 - Estimular 
Lagos, alocando os recu 
desenvolvimento inte....do 

fluxo turístico na Região dos 
s necessários para o seu 
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11 - Restaurar os imóveis públicos e 
monumentos histórico-culturais, de forma a preservar a 
memória histórica cabofriense. 

12 - Programar um calendário de eventos 
culturais permanente, valorizando as manifestaçEies locais. 

13 - Realizar projetos e eventos esportivos, 
com a participação da iniciativa privada, a fim de 
caracterizar o município com Centro Esportivo-Cultural. 

14 - Estimular e promover o esporte amador, 
como instrumento auxiliar de educação. 

15 - Construir um Centro Cultural, de maneira 
a viabilizar o desenvolvimento cultural municipal. 

Às- Sn',2And/a-- CioUtx:IJO" 
bwerryctc- adx.6- 4-al ri-  492 1 61 

III - HABITAÇÃO E URBANISMO 

1 - Promover programas de obras de mutirão, 
com destinação à população de baixa renda e aos servidores 
municipais. Eyc acttC,,ve, oOj gL.1 

2 - Promover obras de recuperação urbana e 
ambiental. 

3 - Regularizar áreas de especial interesse 
social. 

4 - Promover aquisição e urbanização de áreas , 
para assentamento de famílias carentes.*,Symida, 541-ÁPÁltu.uv,,,r2.0101g4 

5 - Implementar projetos de ampliação e 
preservação de áreas verde, de recreação e de lazer. 

6 - Dar seqüência as medidas de revitalização 
urbana. 

IV - MEIO AMBIENTE E TURISMO 

1 - Desenvolver Programa de Saneamento Básico 
do Município, identificando e controlando as principais 
fontes de poluição que comprometem a qualidade e diversidade 
dos .ecossistemas do Município. 

2 - Instalar .as Unidades de Conservação dos 
Parques Municipais, de que trata o artigo 180 da Lei Orgânica 
Municipal. 
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4 - Construção de um Centro de Convenç5es. 

. 5 - Implantar Programa de Recuperação 
Preservação dos Manguezais do Canal do Itajurú. 

6~,d,a-Cett.t,:inct- YYG--'  
- CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

1 Promover programas e projetos que visem o 
desenvolvimento e implantação de novas tecnologias. 

2 - Articular .e integrar o Município a 
Universidades e Instituições Científicas e Tecnológicas. 

3 - Apoiar a pequena e micro-empresas, 
articulando ás instâncias Estadual e Municipal para a 
desburocratização e diminuição da carga tributária. 

4 - Dar continuidade ao programa de concessão 
de bolsas de estudo, no âmbito do 32. grau, em cursos de 
graduação e pós-graduação. 

5 - Implementa~ novos dos cursos de 
graduação de Turismo e Administração de empresaas na 

yr-e/Y\,0(/Q.1 act(tç.ve, i olg I g Li 
yy~yu-te,  aou'ttutL, O A.6 1 g q. 
GRICULWRA, ABASTECIMENTO E PESCA. 

v, 
1 - Incentivar o desenvolvimento, observando a 

preservação do Meio Ambiente e reflorestamento das áreas 
ociosas. 

2 - Estimularas açô'es de pesquisa, assistência 
técnica e comercialização de insumos e produtos, com 
prioridade junto aos pequenos e médios produtores, com 
estímulo a criação de cooperativas. 

3 - Promover o desenvolvimento do setor 
pesqueiro, através de entreposto de comercialização e 
realização de pesquisas e projetos de pesca, buscando o apoio 
das colônias de pesca. 

4 - Complementar a rede de eletrificação 
rural, buscando atender a todos produtores rurais do 
município até o ano de 1996. 

5 - Implementar a política de fiscalização da 
pesca e de cultivos experimentais. 

6 - Promover estudos de cais de desembarque, 
de forma a desenvolver a atividade pesqueira no muni 'pio. 

14 
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7 - Construir unidades 'do Parque Municipal de 
Exposição Agropecuária. 

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL 

I - SAÚDE 

1 - Estabelecer convênios ou consórcios com 
Hospitais públicos ou privados de municípios vizinhos, de 
forma,  a alcançar o atendimento da população de áreas 
limitrof es. 

2 - Criação e implantação de Distritos 
Sanitários. 

3 - Dar continuidade ao Plano Diretor de 
Saúde. 

\ 
4 - Implantar a o Programa de Homeopatia, 

Acupuntura e Fitoterapia nas Unidades de Saúde. 

Trabalhador. 
5 - Implementar o Programa de Saúde do 

6 - Prosseguir com a expansão da capacidade de 
atendimento do Sistema de Saúde. 

- Prosseguir com o Programa "'Médico de 
Família, com abe tura de novas unidades. 

(242t,ia:iiov 112 00044 tr,,k,o, Y1?-0°21'N 
- ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 4.6yro-nate- ac"'t/ 

°" 
I
4t1  1 - Implementar aço76es voltadas para os idosos 

de forma a criar condiOíes para integração na comunidade. 

2 - Executar programas sociais de recuperação 
da população carente, com aproveitamento da mão de obra 
local. 

3 - Ampliar as oes providenciarias junto aos 
servidores municipais. 

4 - C nstru 	de creches para atender aos 
segurados municipais 

030 I q . 

Stt, 
	os_Lmk{-5 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

III - ASSISTÊNCIA DIRIGIDA 

1 - Implantar um Centro de Treinamento 
Profissional, de forma a possibilitar um direcionamento 
profissional dos adolescente do município. 

2 - Implementar um Centro de Estudos da 
Infância e Juventude, de forma a minimizar os problemas 
sociais. 

3 - Construir 4 (quatro) creches municipais 
para atendimento às crianças até 3 anos, a fim de prestar 
assistência social às comunidades carentes. 

0_5~ 
4 - Garantir recursos humanos e materiais 

necessários a manutenção e funcionamento do CRIAM, através de 
convênios com órgãos públicos e Municípios vizinhos. 

I V - SANEAMENTO 

1 -Implementar o Plano Diretor de Saneamento. 

2 - Aquisição de Equipamentos motorizados para 
limpeza das galerias de águas pluviais. 

3 - Estabelecer consórcios com municípios 
vizinhos e convênios com instituições públicas ou privadas: 
nacionais ou estrangeiras, para o saneamento da Região. 

4 - Prosseguir o programa de melhorias 
sanitárias e o programa de saneamento rural no 22. e 32. 
Distritos e nas pequenas comunidades. 

5 - Construir o Centro de Reciclagem e 
compostagem de lixo no 22. Distrito. 

6 - Consolidar o programa de fiscalização em 
saneamento. 

7 - Desenvolve projetos e executar obras de 
coleta e tratamento de es to sanitários e lixo, além de 
macro e micro dren em: -x9t4b a'títk.149.,  n 0 13 

16 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

ANEXO III 

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 
PARA O EXERCÍCIO DE 1.995. 

LIMPEZA PÚBLICA E URBANA, TURISMO E OBRAS 

1 - Promover a informatização para garantir 
segurança, agilidade e controle das informações e dados. 

2 - Manter, recuperar, ampliar e renovar a 
frota de viaturas, máquinas e equipamentos. 

3 - Adquirir linha telefônica que permitam 
aprimorar o sistema de comunicações. 

4 - Adquirir imóveis. 

5 - Desenvolver estudos para a construção da 
Usina de reciclagem de lixo e implementação da coleta 
seletiva. 

6 - Construção de reservatórios de água nos 
bairros periféricos, em convênios com a Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos, para abastecimento. 

7 - Realizar estudos para a construção do terminal 
de ônibus turísticos. 

8 - Construção de abrigos nos pontos de ônibus. 

9 	Adquirir equipamentos destinados a 
garantir a segur nça do trabalho do servidor público 
municipal 

17 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

IV SANEAMENTO 

1. 	Implementar o Plano Diretdde Saneamento. 

2: 	- Aquisição de Equipamentos motorizados 
para limpeza das galerias de água pluvial. 

- Estabelecer consórcios com municípios 
vizinhos e convênios com instituiç5es públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, para o saneamento da Região. 

- Prosseguir o programa de melhorias 
sanitárias e o programa de saneamento rural do 22 e 32, 
Distritos e nas pequenas comunidades. 

5 	Construir o Centro de Reciclagem e 
compostagem de lixo no ZQ Distrito. 

6 	Consolidar o programa de 
fiscalização em saneamento. 

7. 	Desenvolver projetos e 
executar obras de coleta e tratamento de es to sanitário e 
lixo, além de macro e micro drenagem. 

011 . adj:_ktxx, 	("-s 
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no_ 3osigli 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio  

APROVADO 
1 .̀= digam:Mo 

Cm,  0)-- /  04- / cit4 

EMENDA ADITIVA N2  006/94. 	 PROPMEMEkI Ne 02 /94 

MENSAGEM EXECUTIVA N2  013194 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIMS 

, LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 1. 2  - Acrescentar ao Anexo II do Projeto de Lei de 

n2 026/94 o seguinte item: 

ANEXO II 

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

I - SAÚDE 

-8 - Implementação da Divisão de Saúde Oral e do Serviço 

de Saúde Oral Escolar, com aquisi46 de equipamentos, material, instrumen 

tal e contrataç'ão de pessoal com o objetivo de alcançar a rede ambulato 

rial e escolar, para o desenvolvimento de uma politica de Saúde Oral em 

todo o Municipio. 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessZes, 05 de julho de 994. 

../ 	, 

WALDIR ITRIC./i) DE AGUIAR NETO 

Vereador - Autor 

dbm.. 



/APROVADO 

Em  04-  /0+ " 

PRESIDENTE 
PROJW-04L-IELIMA26/94, 

MENSAGEM EXECUTIVA NR 011/94 

04,v041. SOGI6N1 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA AD1T IVA N1 007/94 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO UãO DE SUAS A 

CISES 
	

APRESJ!24Tá4 A szcimez EmENDA: 

ARTIGO lo Acrescenta-se no Anexo 
	cai; 

Cu1tra e Deaporto o segutnte item 

° 16 Construção de Praça de Esportes Otictall  

bairro de Santo AntZnio•° 

ARTIGO 2' . RCVO9SC  as disposi4e8 em centrar 

sala dasC ses,45dc julho de I 

ACYR SILVA DA RCCHA 

Vereador . Autor 

dbm• á 
dbra.. 



     

ma. 101-M 
Estado do Rio de Janeiro 

APROVADO 
i4 	discie3ão 

PRESIDENT- 
PROffl-G-DE-LESÀ151-222 
MENSAGEM EXECUTIVA N2 011/94 

     

      

     

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA ADITIVA N2 008/94 

     

     

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

çtEs IEGAIS, APRESENTA A SEGULNTE EMENDA: 

ARTIGO 12 Acrescenta,-se no Anexo II, ISaúde, o 

seguinte Item: 

(1 
11  8 — Construção de um Centro de Sailde no bairro 

Santo Arxtimio." 

Al?I'IGO 2 
	

Revogam. se as disposiOes em contrãrío. 

Sala das SessZes 05 de julho de 1 994ó 

ACYR SILVA DA RCCHA 

Vereador Autor 



APROVADO 
4C:: 	discuta° 

Em_al  04-/ 	 

PRESIDENTE 
—fitedIterMr-rvir6/94 

InsiSAGEM EXECUTIVA Ne 011/94 

,e )  a 4.08 ig 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMUNDA ADITIVA Ne 009/04 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

MS LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

Artigo 12 - Acrescenta-se no Anexo 1, III - Habitação 

e Urbanismo, Item 1 a seguinte redação: 

" 1 - Promover programas de obras de mutirão* 	com 

deStinação 'à população de baixa renda e aos servidores municipais, com 

prioridade nos bairros de Jardim Esperança e Jacaré." 

Artigo 22 . Revogamm.se  as disposição em contrário. 

dbm.. 

_ 



o de 1 994. 

ANTONIO DE ME O COTIAS 

Vereador.- Autor 

Sala 

y)9. Aos MLI 

Estado do Rio de Janeiro 

APROVADO 

	

ic; 	discasságo 

	

Em  01-!  O 	qi4  
Câmara Municipal de Cabo Frio 

PRESIDENTE 
EMENDA ADITIVA N2 0104 	PROJETO DE LEI N2 02-04 

MENSAGEM EXECUTIVA N9 011/94 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

OES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 19 - Acrescenta-se ao Anexo II, /II - Assistân 

cia Dirigida, item 3, a seguinte reda4o: 

" 3 - Construir 4 (quatro) creches municipais 	para 

atendimento às crianças até 3 anos, a rim de prestar assistência 	so 

cial às comunidades carentes, dando prioridade aos bairros de Jardim 

Esperança e Jacaréê" 

ARTIGO 22 - Revogamm-se as disposi4es em contrario. 

dbM. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

MUDA ADITIVA No 011 94 

APROVADO 
diaassaão 

Em_  o1- ,  04- 

pwsroseffE 02
.
5/94 

à5.410A 

1121SACEI: EXECUTIVA NO 0104 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCR 3, NO USO DE SUAS A'rr. 

trc x, APREsr,NTA A SEGIIIIME MIMA: 

Artigo 1/2 Acrescentaose ao Anexo Zi 

tO, ítem 7, a seguinte rédaçSot 

n 7. DesetVolVer projetos e executar obras de cols. 

ta e tratamentO de esgoto sanitÂríos e lixo, a14m de macro e micro dra 

nage-mo  dando prioridade ao t4rmino do trabalho iniciado no bairro de 

lacar40° 

Artigo 20 -,, Resr09* 	 si4es em e 

4' 	• 

dbmi, 



         

eah- 11?- .5-1,31g(-1 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

 

APROVADO 
	discussão 

Em  O-/  t94-1  g4  

  

       

 

PRESIDENTE 

1LUbiS 12.0. lP2  026/94 

MENSAGM EXECUTIVA w 011/94 

 

  

 

EWODA ADITIVA Ne 012P4 

O VEREADOR OUE ESTA SUBSCREVE 	USO DE SUAS Ar rw 

OES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMMIDA: 

ARTIGO a 	Acreseenta.mte ao 
	

Anexo  

prOjeto de Ler.0 0204, o 	egu4liteS .1t.or$St.  

-solidar e Pliar a rede de fiscalizaçAão am 

biental com a construção de Postor de Vigil%ncia. 

7 . &qu2ti4o de eggipamentos pza e manuten4o das 

Praças dO iLio," 

ARTIG0 22 . Revoga:7,410 ar, dis ti Zet ei contrio. 

Sala das SessZes, 05 de julho de 9M. 

CARLOS ROBERTO NOCUEIRA DOS SANTOS 

Vereador — Autor 

,* 



-ne.. 354 ig4 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

••••.....4......
....+.~••••••••••••--- 

APROVADO 
discuoeão 

PRESIDENTE 
EMENDA ADITIVA N2 013/94 

MENSAGEM EXECUTIVA Na 011/94 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

OES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12 - Acrescenta-se ao Inciso VI do Anexo I do 

Projeto de Lei n2 0204 VI - Agricultura, Abastecimento e Pesca, o 

seguinte item: 

fl 8 - Construir um cais de desembarque da pesca." 

ARTIGO 2 	evogam-se as disposi4es em contrário. 

Sala das Sesães, 05 de julho de 1 994. 

CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador, Autor 

,dbm., 



  

V

XPROVADO , 

MTETO DE 1:74:026/94 

 

ASSigti 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

MIMA ADITIVA Na C14/94 

MENSAGEM EXECUTIVA Ne 031/94 

1 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, O USO DE SUAS ATRIBUI 

çtkr 	APPESEUTA A SEGUINTE EMENDA! 
4 

ARTIGO 1Q?.. Acrescenta.sse to Inciso II do Anexo li do 

Projeto de Lei 1112 0204# II — ASsisttnciã ,e Previ:Ucia, o seguinte 

Ltett 	 • 

40dê Ctp1a Mortuária no ig D 	itchn 

ARTIGO 2g s. Revõgarld.sc  at ditposiOSes er contrário: 

Sala das ,SetaSes, 05 de julho do 1 99 - 

cRTO NOOWiRA DOS noTos 

Vereador — Autor 



         

RP-9- 
APROVADO 

4e- 	discuosão 

PROJETO DE LEI N2 0204 

MENSAGEM EXECUTIVA N2 011/94 

         

Estado do no de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA ADITIVA Ne 015/94 

         

         

         

         

         

         

         

         

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

OES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE ELENDA: 

ARTIGO 12 - Acrevcenta-se ao Inciso IV do Anexo III 

do Projeto de Lei n2 0204, IV - SANEAMENTO, os seguintes itens: 

" 8 - Projetar um sistema autalomo de Abastecimento de 

água para os bairros da Ogiva e Peró; 

9 — Projetar Ir, sistema Autalomo de Abastecimento de 

água para o 22 Distrito; 

10 - Implementar melhorias operacionais no vazadouro 

de lixo de Baia Formosa, inclusive com a aquisiçSo de equipamentos, vi 

sando transformá-lo num aterro controlado." 

ARTIGO 22 Revogam:se ás dispOsiçOes em contrário. 

Sala das SessZes, 05 de julho de 1 994. 

CARLOS ROBERTO N  UEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

dbm.. 



 

ms 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
ENMA ADITIVA IP 016/94 

APROVADO 
discusnão 

Ern_01- /  D4i°/4 

 

    

• 

PRESIDENTE 
'P~R~E—REI-1Z 
WITSAGEM EXECUTIVA z 0i1/94 

()VEREADOR QUE ESTA SUBSCR, , t0 USO DE SUAS ATRIBUI 

OES LEGAIS, APREsEUTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO ;0~ AcresecAtaoto ao Inciso V do Atexo I do 

Projeto 	 i n 0204, V d  CIRNCIA E TECNOLCGIA o Éeguinte item 

truó do Ar hm P'111315.co WtíciPal.“ 

as dirposiOes em contrArio. 

1 

SnU& SessZts, 05 de jt11110 de 1 994. 

os 
Vertaar . Autor 

e. dbm.. 



P-e-ctr  sD0ig61 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA ADITIVA N2 017/94 

APROVADO 
discueaão 

PREiDENTE 

PROJETO DE LEI N2 026/94 

MENSAGEM EXECUTIVA N2 011/94 

°VEREADOR QUE ESTA SUBSC REVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

OEs LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA.: 

ARTIGO 12 - Acrescenta-se ao Artigo 21, Capitulo III 

da Seç'ão IV do Projeto de Lei n2 026/94 o seguinte inciso: 

"IV - Promovam o equilíbrio ambiental, visando sempre 

o equilíbrio auto sustentável." 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposictes em contrário. 

Sala das sessZss, 05 de julho de 1 994e  

CARLOS 	ERT N UEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

dbm. e 



1 	

APROVADO 

	

.1
4 	diSCUteã 

	

-= 	 O 
Em  0.4-  / C4 /  31  

PRESIDENTE 

• 

11 

PROBCTO OC ‘Et NO ,24/04. 

.11ENSAGEPI EXEC'ag• u/94. 
• 

• 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

tMENDA ADITIVA NO 38J94 

'O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE , NO USO DE  SUAS ATR:SOIÇOES 

LEGAiSI APRESENTA A StOUINTE EMENDAi 
lo 

AgI1G0 IQ Aç*esconteso eo 11104se V doo.Aow)to 1 de PrO'; • 

jeto de  Lei no 024/044: 	g - TgtN01004A0-4',.'s0guirl'io &temi : 

n• ,6; Implanto-et* 00 Cempue Untilegett404- 

Afillap 2! zT. fInvogem40o os 04$004tos em. con*,41o1 

o 	 . ..00.10.00$ $0040o$ 00 Milà. 4:1;.00 

• CARLOS Np 	to No UEI oos sANtfis • 

Vereador Amte*V 

te,  • 



1D •)q1-1 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA ADITIVA N* 019/94 

AetiovAtio 

Em_21/ to+, alLí  

PRE-ã-IDENTE 

PROMETO DE LEI NI 026/94 

MENSAGEM EXECUTIVA Ne 013/94 

O VEREADOR QUE ESTE SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATR/BU/OES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 1* -0 Acrescentamse ao inciso II do Anexo 11 do Pro 

jato de Lei n* 024/94, II .0 Assisti:mia e Previancia, o seguinte itam: 

Construo de Capela Mortutria nO 3* distrito 

ARTIGO 2* 2* — Revoglerlie as disposigUs em contririo. 

Sala das SessOes, 06 de .jjulho de 1.994. 

CARLOS P.DA 411HAI2 

Vereador — Autor 



1231qg 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA 4D/11VA Ne 004  

APROV AUU 
discussão 

Em 04- /_Q± 

PREilDENTE 

PROJETO DE I/E/ ter 2484 	, 

MENSAGEM EXECUTIVA 104 

• 

O VEREADOR Qua ESTE sume1eve0  NO USO DE SUAS AIR BuntEs 18GAIN 

APRESENA A SEGUEI ÉMEMAt 

ART/so 1* Acrèseenta.mte ao incLo / do A o X/ do Projeto de 

nie 24/94* o Seguinte itemt 

8 4' AmPlis00 do Posto de Sáuda do $2  distrito 4.• doit a impíanta-

40 de fi4toterapie4 

ARTIGO 2* Reyogerree as dia ii40 era 

Sala 4. Setetteaw  ,064e.$01340 de 

1 

ONIO ARi/OS PER.  

Vereador Antoi. 

_ 
A CURA 



saLdg9 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EgENDA ADruvA No 021/94 

APROVADO 
d -  	discuceão 

Em  041  04-   /.11.9_, 

PRESIDENTE-- 
PROJETO DR IEI No 026/94 

teNSAGEM EXECUTIVA No 012/94 

e 

Dl/MAM QUE ESTA sunsc 
CtES LEGAIS, A PRESENTA A:, SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO lo Acrescenta...A ao Ineiso „O/-, 	Educt401  

Cultura e Dportok Anexo I do Projeto de Lei no 026/94 0 seguinte Item:, 

" 16 Promover a crio de Lei de neenttv 	a 

Artes to Município para 0 Exercício de 1 995." 

ARTIGO 2 - Revogam-se ac. disposiçZec en contrárío. 

Sala 	, 07 de j-olto de 1 994. 

IVAN LUIZ. DE ARAWO 

VePeador Autor 

elbMe e  


